
     

 

Câmara Municipal de Guarapari  
                                                    Legislatura 2021-2024/2025-2028  

                        GABINETE DA VEREADORA ROSANA PINHEIRO 

 I N D I C A Ç Ã O  

 ​ ​ ​ Indico ao Chefe do Poder Executivo Municipal 
a criação de um programa estruturado de Clubes de 
Leitura, com o objetivo de incentivar o hábito da 
leitura entre crianças e jovens, bem como contribuir 
de forma significativa para o fortalecimento da 
alfabetização e do desenvolvimento educacional em 
nosso município.  

 

A Vereadora Rosana Pinheiro, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e com 

fundamento no Regimento Interno da Câmara Municipal de Guarapari, vem indicar a 

Vossa Excelência. 

A leitura é uma ferramenta essencial para a formação intelectual, crítica e social dos 

indivíduos. No entanto, observa-se que muitos jovens ainda possuem acesso limitado a 

práticas leitoras regulares, o que impacta diretamente seu desempenho escolar e sua 

capacidade de interpretação e expressão. Nesse contexto, a implementação de Clubes 

de Leitura surge como uma estratégia eficaz e inclusiva para aproximar os jovens do 

universo literário. 

O programa poderá ser desenvolvido em escolas, bibliotecas públicas, centros 

comunitários e outros espaços acessíveis, promovendo encontros periódicos nos quais 

os participantes possam compartilhar leituras, debater ideias, interpretar textos e 
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desenvolver o pensamento crítico. Além disso, a iniciativa pode contar com a 

participação de educadores, mediadores de leitura e voluntários capacitados, 

ampliando o alcance e a qualidade das atividades. 

Entre os benefícios esperados, destacam-se: 

●​ O estímulo ao hábito da leitura desde a infância; 

●​ A melhoria nos índices de alfabetização e letramento; 

●​ O fortalecimento da capacidade de argumentação e interpretação de textos; 

●​ A promoção da inclusão social e cultural; 

●​ O desenvolvimento da criatividade e do senso crítico dos participantes. 

Ademais, o programa pode ser integrado a outras políticas públicas educacionais e 

culturais já existentes, potencializando seus resultados e promovendo maior 

engajamento da comunidade escolar e das famílias. 

Diante do exposto, ressalta-se a importância da criação deste programa como uma 

medida estratégica para o desenvolvimento educacional e social do município, 

contribuindo para a formação de cidadãos mais conscientes, críticos e preparados para 

os desafios do futuro. 

 

 

 

Em caso de dúvidas, contatar o Chefe do Gabinete Parlamentar, Érick Carvalho através 

do número (28)99973-5822. No mais, renovo votos de estima e apreço. 

 

Sala das Sessões, 20 de abril de 2026 
 

Rosana Pinheiro/Vereadora  
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